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ATO ADMINISTRATIVO DE CONVERSÃO DE DOMÍNIO ÚTIL EM DOMÍNIO PLENO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 INTERESSADO: Louzange Vieira Viana Costa. O PREFEITO MUNICIPAL DE
BACABAL, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o requerimento administrativo
formulado por Louzange Vieira Viana Costa, representada por procurador devidamente constituído, o Sr. Geovanne da
Silva Costa, visando ao resgate de aforamento e à conversão do domínio útil em domínio pleno de imóvel urbano situado
neste Município; CONSIDERANDO que o imóvel possui origem em carta de aforamento regularmente registrada sob a
matrícula nº 1.359, Livro nº 02, do 1º Ofício Extrajudicial de Bacabal, situado na Rua Frederico Leda, nº 1839, Cohab I,
nesta cidade; CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 1.251/2014, que autoriza o Poder Executivo a
converter em propriedade plena as enfiteuses constituídas antes de 1º de janeiro de 2003; CONSIDERANDO o Parecer
Jurídico favorável emitido pela Procuradoria-Geral do Município, atestando a regularidade do pedido e o atendimento aos
requisitos legais; RESOLVE: Art. 1º. Fica convertido o domínio útil em domínio pleno do imóvel urbano, objeto da matrícula
nº 1.359, Livro nº 02, do 1º Ofício Extrajudicial de Bacabal/MA, anteriormente submetido ao regime de aforamento, em
favor de Louzange Vieira Viana Costa. Art. 2º. A presente conversão decorre do resgate de aforamento, nos termos da Lei
Municipal nº 1.251/2014, ficando extintas as obrigações enfitêuticas anteriormente incidentes sobre o imóvel. Art. 3º. Este
ato administrativo constitui título hábil para fins de registro e averbação perante o Cartório de Registro de Imóveis
competente. Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua assinatura. Bacabal (MA), 02 de junho de 2026. JOSÉ
ROBERTO COSTA SANTOS Prefeito Municipal
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